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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0034082-31.2010.815.2001
RELATOR: Juiz  Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADOS: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281)
1o EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Augusto Sérgio Santiago de Brito Pereira
2o EMBARGADO: Luciano de Lima Dantas
ADVOGADO: Lincolin de Oliveira Farias (OAB/PB 15.220)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  INEXISTENTES.  RECURSO  QUE  VISA  AO
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

- O acolhimento de embargos de declaração, até mesmo para fins de
prequestionamento, pressupõe a existência de omissão, contradição
ou obscuridade no julgado, o que não se verifica no presente caso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

A PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA opôs embargos de declaração (f.
164/173), por meio dos quais demonstra interesse em prequestionar a matéria,
sem suscitar vícios no acórdão de f. 149/160, cuja ementa está assim redigida:

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD  CAUSAM  DO ESTADO DA
PARAÍBA. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA POR ESTA CORTE DE
JUSTIÇA EM SESSÃO PLENÁRIA. REJEIÇÃO.
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- “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias
responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm
legitimidade passiva quanto à obrigação de restituição de contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por
pensionista.” (Súmula 48/TJPB).

PREJUDICIAL DE MÉRITO.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  RELAÇÃO DE
TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. INCIDÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Súmula 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. POLICIAL MILITAR DA ATIVA.  INCIDÊNCIA SOBRE O
TERÇO  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  VERBA  DE  NATUREZA
INDENIZATÓRIA. MATÉRIA PACIFICADA NO COLENDO STF. ALEGAÇÃO DO
SEGUNDO  APELANTE  DE  QUE  A  COBRANÇA  SE  DEU  EM  PERÍODO
ANTERIOR AO EXERCÍCIO DE 2010. INOVAÇÃO RECURSAL. DOCUMENTO
(OFÍCIO)  JUNTADO  SOMENTE  COM  O  RECURSO.  MATÉRIA  NÃO
CONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO SOBRE
AS VERBAS CONSTANTES DO ROL TAXATIVO PREVISTO NO ART. 4º, § 1º,
DA LEI N. 10.887/2004. INCIDÊNCIA SOBRE DEMAIS VERBAS HABITUAIS
COM  CARÁTER  REMUNERATÓRIO. JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ADEQUAÇÃO  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS.    INAPLICABILIDADE DA LEI
N. 9.494/97. POSIÇÃO DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 2º DA LEI ESTADUAL
N.  9.242/2010.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  PELO  INPC  A  PARTIR  DO
PAGAMENTO  INDEVIDO.  SÚMULA  162/STJ.  JUROS  DE  1%  (UM  POR
CENTO) AO MÊS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. SÚMULA
188/STJ.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE VALOR NOMINAL. ART. 20, §4º DO CPC.
DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO  APELO. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA SEGUNDA APELAÇÃO.

1.  O terço constitucional de férias não sofre a incidência da contribuição
previdenciária, por ser verba de natureza indenizatória.

2. A matéria arguida no recurso, a qual não foi objeto de alegação no juízo
de origem, constitui  inovação recursal,  não podendo o Tribunal  proferir
manifestação meritória, sob pena de supressão de instância.

3. Ante  a  inexistência  de  lei  estadual  específica  disciplinando  as
contribuições previdenciárias dos servidores estaduais, aplica-se o art. 4º
da Lei n. 10.887/2004, o qual  dispõe sobre o cálculo dos proventos dos
funcionários de qualquer dos Poderes da República.  O § 1º do referido
artigo aponta, por meio de um rol taxativo, as vantagens, as gratificações e
os  adicionais  que  não  integrarão  a  base  de  contribuição,  e  que,  por
conseguinte, não poderão sofrer incidência de desconto previdenciário. 

4. Os juros de mora e a correção monetária, conforme entendimento que
vem sendo adotado pelo  Superior  Tribunal  de Justiça,  são consectários
legais da condenação principal e ostentam natureza de ordem pública, o



EDcl n. 0034082-31.2010.815.2001                                                                                                                      3

que autoriza  sua  análise  de ofício,  não  configurando isso  reformatio  in
pejus.

5. Os juros de mora, na repetição de indébito tributário, são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença, a teor da Súmula 188 do STJ, e,
consoante entendimento jurisprudencial desse mesmo tribunal, tratando-se
de  contribuição  previdenciária,  são  devidos  à  razão  de  1%  ao  mês,
segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997,  acrescentado  pela  MP n.  2.180-35/2001.  Precedente:  REsp
1.111.189/SP, Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 26.5.2009, submetido
ao rito dos recursos repetitivos.

6. Com  relação  à  correção  monetária,  em  atenção  ao  princípio  da
isonomia, e nos termos do art. 2º da Lei Estadual n. 9.242/2010, o valor da
restituição  do  indébito  tributário  estadual  deve  ser  atualizado,
monetariamente,  de  acordo  com o  INPC,  desde  a  data  do  pagamento
indevido (Súmula 162/STJ).

Em suas razões recursais a embargante visa apenas prequestionar a
matéria discutida nos autos, requerendo pronunciamento judicial acerca da Lei
Complementar n. 50/2003, ratificada pela Lei Estadual n. 9.703/2012; do art.
201, §11, da Constituição Federal e do art. 4º, § 1º, da Lei n. 10.887/2004.

Não foram ofertadas contrarrazões (f. 178).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                              Relator

Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, os embargos declaratórios
são  cabíveis  para  sanar  omissão,  obscuridade  e  contradição  que  poderiam
vedar a interposição de recursos contra a decisão,  diante da dificuldade de
compreensão, ou, ainda, corrigir erro material.

In  casu, analisando  as  razões  do  recurso,  percebo  que  a
embargante, na verdade, não se conformou com a fundamentação da decisão
contrária às suas pretensões e, sem apontar vício algum dos elencados no art.
1.022 do Código de Processo Civil, lançou mão dos declaratórios, tão-somente
com o intento de prequestionar as regras contidas na LC n. 50/2003, ratificada
pela Lei Estadual n. 9.703/2012; no art. 4º, § 1º, VII, da Lei n. 10.887/2004 e
no art. 201, §11, da Constituição Federal. 

Todavia não vislumbro omissão alguma a ser sanada. 

O acórdão  hostilizado  foi  suficientemente  claro,  ressaltando  que,
diante da inexistência de lei estadual específica disciplinando as contribuições
previdenciárias dos servidores estaduais,  deve-se aplicar o art.  4º da Lei  n.
10.887/2004, que dispõe sobre o cálculo dos proventos dos funcionários de
qualquer dos Poderes da República, o qual aponta, em seu § 1º, as vantagens,
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as gratificações e os adicionais que não integrarão a base de contribuição e que
não poderão sofrer incidência de desconto previdenciário. Vejamos:

O sistema previdenciário dos servidores públicos, após a edição da Emenda
Constitucional n. 41/2003, passou a ser regido pelo caráter contributivo e
solidário, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial. Nesse sentido, eis o teor do art. 40, caput, da Lei Maior: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo. 

Por outro lado, infere-se o caráter retributivo da contribuição
previdenciária a cargo dos servidores públicos no sentido de que, para fins
de cálculo dos benefícios previdenciários devem ser utilizadas como
referência as remunerações que formam a base de cálculo da mencionada
contribuição. É o que dispõe o § 3º do aludido dispositivo constitucional, in
verbis: 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo
e o art. 201, na forma da lei.

O art. 201, §  11, da nossa  Carta Magna também elucida o caráter
retributivo do sistema previdenciário, pois traz à tona a ideia de correlação
necessária entre as contribuições recolhidas dos servidores e os respectivos
benefícios a serem auferidos por eles. Vejamos: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

[...]

§ 11 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

No  caso dos  autos,  diante  da  inexistência  de  lei  estadual  específica
disciplinando as contribuições previdenciárias dos seus servidores, deverá
ser aplicado o art. 4º da Lei n. 10.887/2004, que dispõe sobre o cálculo
dos proventos dos funcionários de qualquer dos Poderes da República. O §
1º do referido artigo aponta, por meio de um rol taxativo, as vantagens, as
gratificações e os adicionais que não integrarão a base de contribuição, e
que,  por  conseguinte,  não  poderão  sofrer  incidência  de  desconto
previdenciário. 

Nesse contexto,  a Lei  n.  10.887/2004 disciplinou a matéria da seguinte
forma:

Art. 4º […]

§  1º  Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo
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efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer
outras vantagens, excluídas:

[...]

X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012).

Consoante se observa, a contribuição previdenciária deve ser restituída em
relação ao terço de férias, uma vez que, além de representar verba de
natureza indenizatória, encontra previsão no inciso X do § 1º do art. 4º da
Lei  n.  10.887/2004.  Nossos  Tribunais  Superiores  já  decidiram  nesses
moldes. Vejamos:

[...]

Com relação à alegação da segunda apelante (PBPREV), de que o desconto
previdenciário incidente sobre o terço de férias só é devido até 2009, pois,
a partir do exercício de 2010, deixou de existir a cobrança de contribuição
previdenciária sobre tal rubrica, trata-se de inovação recursal, porquanto
tal matéria deveria ter sido suscitada em contestação, de modo que o ofício
que aponta  a  ocorrência  de tal  fato  só  fora  juntado com o recurso.  A
irresignação da autarquia previdenciária, nesse tocante, não merece sequer
ser conhecida.

Por  outro  lado,  a  Lei  Federal  n.  10.887/2004  não  afastou  o  desconto
previdenciário sobre os ganhos habituais (gratificações e vantagens), de
caráter  remuneratório,  que  devem ser  considerados  na  composição  da
média  dos  cálculos  dos  valores  que  comporão  os  proventos  de
aposentadoria.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  última  palavra  em  termos  de  matérias
constitucionais, tem entendimento firmado a respeito da possibilidade de
incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas da remuneração
incorporáveis ao salário. 

[...]

Nesse cenário, reputo indevido o desconto previdenciário incidente sobre
o terço de férias, sendo cabível a restituição dos valores indevidamente
descontados, nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda.
(f. 155/157).

Na realidade, a  embargante  quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai vício
algum do art. 1.022 do CPC/2015.

Ademais,  o  dispositivo  legal  apontado  pela  PBPREV  (Lei
Complementar n. 50/2003, ratificada pela Lei Estadual n. 9.703/2012)  não se
coaduna com o caso concreto, porquanto não se trata de congelamento de
anuênios, e sim de ação ordinária de repetição de indébito c/c obrigação de
não fazer, cujos recursos foram manejados em face de sentença que declarou
indevida  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de
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férias,  determinando que os promovidos (PBPREV e ESTADO DA PARAÍBA)
restituam à parte autora as quantias indevidamente descontadas.

Quanto ao prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 356 e n.
282, ambas do Supremo Tribunal Federal, fica condicionado ao reconhecimento
das máculas dispostas no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil.

Trago decisões desta Corte de Justiça nesse sentido:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO  COM  PEDIDO  LIMINAR  -  INAUDITA  ALTERA  PARTE.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.  VÍCIOS  INEXISTENTES.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO  EMBARGADO.
FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VINCULAÇÃO
À  INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  ART.  1.022,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. - Os embargos
de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de  obscuridade,
contradição  ou  omissão,  não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente, impõe-se
a  sua  rejeição.  -  Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se detectado na
decisão algum dos vícios enumerados no art. 1.022, do Código de
Processo  Civil,  situação  não  verificada  no  caso. (TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  processo  n.  01024667520128152001,  4ª
Câmara Especializada Cível, Relator Des. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO, j. em 11-04-2017).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO ACÓRDÃO HOSTILIZADO -
IMPOSSIBILIDADE  -  REJEIÇÃO.  - Os  embargos  de  declaração  têm
cabimento  apenas  nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, ou ainda, para corrigir erro material, não se prestando ao
reexame  do  julgado  e  inexistindo  quaisquer  das  hipóteses
justificadoras  do  expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição. (TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  processo  n.  00032823320158150000,  3ª
Câmara Especializada Cível, Relator Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ
BENEVIDES, j. em 25-04-2017). 

À  luz  dessas  considerações,  observo  que  o  acórdão  foi  nítido  e
objetivo,  tendo  apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do  sustentado pela
parte inconformada. 

Diante do exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
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FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM  LINCOLN
DA CUNHA RAMOS.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11 de julho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator

 


	Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
	ACÓRDÃO
	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0034082-31.2010.815.2001


